
LEGISLAÇÃO CITADA  

 DECRETO-LEI Nº 467, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1969 
  
  
Dispõe sobre a fiscalização de produtos 
de uso veterinário, dos 
estabelecimentos que os fabriquem e 
dá outras providências. 

  
......................................................................................................................... 

  
Art. 3º Todos os produtos de uso veterinário, elaborados no País ou 

importados, e bem assim os estabelecimentos que os fabriquem ou fracionem, e 
ainda aqueles que comerciem ou armazenem produtos de natureza biológica e 
outros que necessitem de cuidados especiais, ficam obrigados ao registro no 
Ministério da Agricultura, para efeito de licenciamento. 

§ 1º A licença que habilitará ao funcionamento do estabelecimento será 
renovada anualmente. 

§ 2º A licença que habilitará a comercialização dos produtos de uso 
veterinário, elaborados no País, será válida por 10 (dez) anos. 

§ 3º A licença para comercialização de produtos de uso veterinário, 
importados parcial ou totalmente, terá validade máxima de 3 (três) anos, podendo 
ser renovada para os casos da exceção prevista no art. 5º deste Decreto-Lei. 

§ 4º Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da entrada do pedido de 
registro ou da renovação da licença do produto no Órgão Central competente, 
quando este não houver se manifestado, será imediatamente emitida licença 
provisória válida por 1 (um) ano, salvo os casos especiais definidos na 
regulamentação do presente Decreto-Lei. 
  

Art. 4º Os produtos definidos no art. 1º, parágrafo único, parcial ou 
totalmente importados, deverão ser integralmente elaborados no país, dentro do 
prazo de 3 (três) anos, exceto, quando devidamente comprovada a 
impossibilidade de sua fabricação no território nacional, através da Entidade de 
Classe da Indústria Veterinária. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere este artigo será contado, a 
partir da data da publicação deste Decreto-Lei, para os produtos já licenciados e 
da data do respectivo licenciamento, para aqueles que, nas mesmas condições, 
venham a ser comercializados. 

  
Art. 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.899, de 21/12/1981). 
  
Art. 6º As infrações ao presente Decreto-Lei e respectiva 

regulamentação ficam sujeitas a penas de advertência, ou multas correspondentes 
ao valor de 1 (um) a 3 (três) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, 
dobrados sucessivamente nas reincidências até 3 (três) vezes, sem prejuízo, 



quando for o caso, do cancelamento do registro do produto ou cassação do 
registro do estabelecimento, além das sanções penais cabíveis. 

  
Art. 7º Das multas e demais penalidades, aplicadas pelo órgão 

incumbido da execução deste Decreto-Lei, caberá pedido de reconsideração ao 
Diretor-Geral do Departamento de Defesa e Inspeção Agropecuária, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias e recurso dentro de igual período, subseqüente, ao 
Senhor Ministro da Agricultura, ressalvado o recurso ao Poder Judiciário, se 
cabível. 

............................................................................................................................. 

 

 


